
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 1.495 de 09 de Julho de 1980. 

 

Ementa: Dá denominação a ruas projetadas e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, no uso das suas 

atribuições legais, etc, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Araripina aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º - As ruas projetadas a seguir indicadas, passam a ter as denominações 

seguintes: 

I – João Martins Vieira – a primeira paralela sul à rua Josafá Soares, tendo início 

na rua Sebastião Alves de Holanda e término na rua Paulo Pessoa Guerra. 

II – Isaías Bezerra – a primeira paralela ao lado oeste, da rua Sebastião Alves de 

Holanda, iniciando-se na rua Josafá Soares e término na rua Antonio de Carvalho Leite; 

III – Cap. João da Silva Goiana– a primeira paralela Sul a João Martins Vieira, 

com inicio na rua Sebastião Alves de Holanda até tocar a faixa de domínio da BR-316. 

 IV – Antonio de Carvalho Leite – a que parte da Luiz Florentino de Araújo, 

primeira inclinada sul, em relação a João da Silva Goiana, até tocar a faixa de domínio da 

BR-316. 

V – Paulo Pessoa Guerra – a que parte da Av. Governador Muniz Falcão, pelo 

antigo “beco do aveloz” em direção Sul-Norte, até tocar a José Arnoud Campos, nas 

adjacências da Rua Agamenon Magalhães. 

VI – Vicente Nunes Teixeira – a primeira paralela a Josafá Soares, ao lado norte, 

tendo início na rua Antonio Alexandre Alves e término na Gov. Paulo Pessoa Guerra. 

VII – Manoel Ferreira Sampaio – a segunda paralela ao lado sul da José Barreto 

de Alencar, partindo da Travessa da antiga Rua da Conceição, em direção leste-oeste. 

VIII – Sebastião Ferreira da Rocha - a primeira paralela sul, à rua Deodato Pereira 

Santiago, iniciando-se na Travessa da antiga Rua da Conceição, em direção leste-oeste. 



Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araripina, 09/07/80.  

 

Miguel Braz Sobrinho  - Presidente 

José Freire Bihum     - 1º Secretário  


